
MINUTA DA ACTA n.º 5/2011 
 

Minuta da Acta da reunião ordinária da Câmara 

Municipal de Vila Real de Santo António, 

realizada no dia 1 DE MARÇO DE 2011. 

 

Ao primeiro dia do mês de Março de 2011, em Vila Real de Santo António, na Sala de Actos da 

Casa da Câmara de Vila Real de Santo António, encontrando-se presente o Excelentíssimo 

Senhor Presidente da mesma Câmara, Luís Filipe Soromenho Gomes, comigo Francisco José 

Leiria Sabino, Chefe de Divisão de Actividades Económicas, compareceram, pelas 09.10 horas, o 

Sr. Vice Presidente, José Carlos Costa Barros e, os Srs. Vereadores Maria da Conceição 

Cipriano Cabrita, João Manuel Lopes Rodrigues e, Silvia Duro Lopes Gomes Madeira, a fim 

de se realizar a reunião a que se refere o artigo 62.º da Lei n.º 169/99, de dezoito de Setembro. 

ABERTURA DA REUNIÃO: - Verificando-se a presença da maioria dos membros da Câmara 

Municipal, o Senhor Vice-Presidente declarou aberta a reunião, com a seguinte Ordem do Dia: 

 

− PERÍODO ANTES DA ORDEM DO DIA: 

− APROVAÇÃO DA ACTA ANTERIOR; 

− ALIENAÇÃO DE PRÉDIOS SITOS NA FREGUESIA DE MONTE GORDO, CONCELHO DE 
VILA REAL DE SANTO ANTÓNIO; 

− REESTRUTURAÇÃO DOS SERVIÇOS DO MUNICIPIO DE VILA REAL DE SANTO 
ANTÓNIO; 

− CONSTITUIÇÃO E DESIGNAÇÃO DOS MEMBROS DA EQUIPA MULTIDISCIPLINAR DE 
GESTÃO TERRITORIAL E URBANISTICA NO ÂMBITO DA REESTRUTURAÇÃO DOS 
SERVIÇOS DO MUNICIPIO DE VILA REAL DE SANTO ANTÓNIO; 

− MINUTA DE CONTRATO DE GESTÃO ENTRE O MUNICIPIO DE VILA REAL DE SANTO 
ANTÓNIO E A VRSA, SOCIEDADE DE GESTÃO URBANA, E.M., SA; 

− CORRECÇÃO MATERIAL AO PLANO DE PORMENOR DA ZONA DO CEMITÉRIO DE 
VILA REAL DE SANTO ANTÓNIO; 

− CONCEPÇÃO, EXECUÇÃO E EXPLORAÇÃO DE PARQUES DE ESTACIONAMENTO NA 
CIDADE DE VILA REAL DE SANTO ANTÓNIO - RATIFICAÇÃO; 



− MINUTA DE PROTOCOLO DE DELEGAÇÃO DE COMPETÊNCIAS DA CÂMARA 
MUNICIPAL NA JUNTA DE FREGUESIA DE VILA REAL DE SANTO ANTÓNIO; 

− MINUTA DE PROTOCOLO DE DELEGAÇÃO DE COMPETÊNCIAS DA CÂMARA 
MUNICIPAL NA JUNTA DE FREGUESIA DE MONTE GORDO; 

− MINUTA DE PROTOCOLO DE DELEGAÇÃO DE COMPETÊNCIAS DA CÂMARA 
MUNICIPAL NA JUNTA DE FREGUESIA DE VILA NOVA DE CACELA; 

− RATIFICAÇÃO DO ACORDO DE GEMINAÇÃO ENTRE VILA REAL DE SANTO ANTÓNIO 
E VILLE DE LA BAULE; 

− RATIFICAÇÃO DO PROTOCOLO DE COLABORAÇÃO NO ÂMBITO DO CONCURSO 
ESCOLAR – “DA JANELA DA MINHA ESCOLA... VEJO UM MONUMENTO”, A CELEBRAR 
ENTRE A DIRECÇÃO REGIONAL DE CULTURA DO ALGARVE, A DIRECÇÃO REGIONAL 
DE EDUCAÇÃO DO ALGARVE, O GOVERNO CIVIL DO DISTRITO DE FARO E A CÂMARA 
MUNICIPAL DE VILA REAL DE SANTO ANTÓNIO; 

− MINUTA DE PROTOCOLO A CELEBRAR ENTRE A ESCOLA SUPERIOR DE EDUCAÇÃO 
E COMUNICAÇÃO DA UNIVERSIDADE DO ALGARVE E A CÂMARA MUNICIPAL DE VILA 
REAL DE SANTO ANTÓNIO; 

− MINUTA DE PROTOCOLO A CELEBRAR ENTRE A CÂMARA MUNICIPAL DE VILA REAL 
DE SANTO ANTÓNIO E O AGRUPAMENTO DE ESCOLAS D. JOSÉ I, NO ÂMBITO DO 
PROJECTO INDIVIDUUAL DE TRANSIÇÃO, INSERIDO NO PROGRAMA EDUCATIVO 
INDIVIDUAL, DURANTE O ANO LECTIVO DE 2010/2011; 

− PEDIDO DE INDEMNIZAÇÃO DE MARIA SUSANA DO NASCIMENTO COSTA 
MAGALHÃES, EM REPRESENTAÇÃO DE JOÃO PEDRO COSTA MAGALHÃES; 

− PEDIDO DE INDEMNIZAÇÃO DE MÁRIO TOLEDO ROLLA; 

− ATRIBUIÇÃO DE SUBSÍDIO À ASSOCIAÇÃO IN LOCO; 

− DOAÇÃO DE DOCUMENTOS – JORGE HERMÓGENES FERREIRA ROSÁRIO; 

− DOAÇÃO DE DOCUMENTOS – ANA LUZ RAMOS V. COSTA; 

− DOAÇÃO DE DOCUMENTOS – SECRETARIA DO MINISTÉRIO GERAL DA CULTURA; 

− ESTACIONAMENTO TARIFADO NA CIDADE DE VILA REAL DE SANTO ANTÓNIO – 
PROPOSTA DE REFERENDO LOCAL; 

− PERÍODO DE INTERVENÇÃO ABERTO AO PUBLICO. 
 

FALTAS: - Verificou-se as ausências dos Srs. Vereadores Francisco Palma e Jovita Ladeira, por 

motivos profissionais, face ao que a Câmara deliberou, por unanimidade, considerar 

justificadas as respectivas faltas. 



BALANCETE: - Foi presente o Mapa Resumo Diário da Tesouraria do dia do dia de ontem, 

apresentando um saldo de 1.577.779,25 € (um milhão quinhentos e setenta e sete mil 

setecentos e setenta e nove euros e vinte cinco cêntimos). 

 

PERÍODO ANTES DA ORDEM DO DIA: 

 

Pelo Sr. Presidente, foi proposto a inclusão das seguintes Propostas: 

ALIENAÇÃO DE PRÉDIOS SITOS NA FREGUESIA DE MONTE GORDO, CONCELHO DE 

VILA REAL DE SANTO ANTÓNIO; 

DIREITO DE PREFERÊNCIA NA TRANSMISSÃO DE IMÓVEIS – MARIA VIRGINIA MARTINS 

GOMES RODRIGUES; 

PROTOCOLO DE APOIO AO DIABÉTICO DO ALGARVE – RATIFICAÇÃO; 

ATRIBUIÇÃO DE SUBSÍDIO À ASSOCIAÇÃO PORTUGUESAS DE PARALISIA CEREBRAL – 

NÚCLEO REGIONAL DE FARO 

= A Câmara deliberou, por unanimidade, aceitar a inclusão das Propostas.  

A Proposta relativa a “ESTACIONAMENTO TARIFADO NA CIDADE DE VILA REAL DE SANTO 

ANTÓNIO – PROPOSTA DE REFERENDO LOCAL” do Partido Socialista, foi retirada em virtude 

do Vereador não poder estar presente na reunião 

 

 



DELIBERAÇÕES: - Foram tomadas as seguintes deliberações: 

 

APROVAÇÃO DA ACTA ANTERIOR. 

 

- Considerando que da Acta nº. 4, da reunião ordinária realizada em 15 de Fevereiro de 2011, 

foram distribuídas com antecedência fotocópias aos membros deste órgão, a Câmara deliberou, 

por maioria, com as abstenções do Sr. Presidente e da Sra. Vereadora Maria da Conceição 

Cabrita, por não terem estado presentes na mesma, aprovar a Acta. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



ALIENAÇÃO DE PRÉDIOS SITOS NA FREGUESIA DE MONTE GORDO, CONCELHO DE VILA 

REAL DE SANTO ANTÓNIO. 

 

- De acordo com a deliberação tomada por esta Câmara Municipal em sua reunião realizada no 

dia 26 de Novembro de 2010, procedeu-se no decorrer da reunião, à hasta pública de dois 

prédios sitos na Freguesia de Monte Gordo. 

Aberta a Praça e depois de lidas as Condições da Alienação aprovadas na já mencionada reunião 

da Câmara, verificou-se não haver proposta em carta fechada e, não tendo havido qualquer 

licitação, foi considerada deserta a hasta pública. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 REESTRUTURAÇÃO DOS SERVIÇOS DO MUNICÍPIO DE VILA REAL DE SANTO ANTÓNIO. 

 

= A Câmara deliberou, por unanimidade, aprovar a Proposta do Sr. Presidente, no sentido de ser 

criada mais uma unidade orgânica flexível a integrar na reestruturação de serviços já 

anteriormente aprovada e, submeter à apreciação e aprovação da Assembleia Municipal, nos 

termos do artigo 6.º do Decreto-Lei n.º 305/2009, de 23 de Outubro, documentos que 

constituem parte integrante da respectiva acta. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



CONSTITUIÇÃO E DESIGNAÇÃO DOS MEMBROS DA EQUIPA MULTIDISCIPLINAR DE 

GESTÃO TERRITORIAL E URBANÍSTICA NO ÂMBITO DA REESTRUTURAÇÃO DOS SERVIÇOS 

DO MUNICÍPIO DE VILA REAL DE SANTO ANTÓNIO. 

 

= A Câmara deliberou, por unanimidade, aprovar a Proposta do Sr. Presidente, no sentido de ser 

constituída a Equipa Multidisciplinar de Gestão Territorial e Urbanística, designar como Chefe 

da Equipa Multidisciplinar de Gestão Territorial e Urbanística o Dr. Nuno Pedro dos Santos 

Borges Marques, Técnico Superior, em regime de contrato de trabalho em funções públicas a 

tempo indeterminado, com vínculo à Câmara Municipal de Vila Real de Santo António, que o 

estatuto remuneratório do Chefe de Equipa seja equiparado ao estatuto remuneratório dos 

Chefes de Divisão Municipal, que a Equipa Multidisciplinar seja constituída pelos membros 

mencionados na proposta, todos efectivos dos Serviços da Câmara Municipal de Vila Real de 

Santo António e, publicar a presente deliberação em sede de Diário da República, sob pena de 

ineficácia, documentos que constituem parte integrante da respectiva acta. 

 

 

 

 

 

 

 



CONTRATO PROGRAMA ENTRE O MUNICIPIO DE VILA REAL DE SANTO ANTÓNIO E A VRSA, 

SOCIEDADE DE GESTÃO URBANA, E.M. S.A., RELATIVO À LIMPEZA DE ESPAÇOS PUBLICOS 

NAS FREGUESIAS DE VILA REAL DE SANTO ANTÓNIO, MONTE GORDO E VILA NOVA DE 

CACELA. 

 

= A Câmara deliberou, por unanimidade, aprovar a Proposta do Sr. Presidente, no sentido de ser 

aprovado o Contrato Programa entre o Município de Vila Real de Santo António e a “VRSA, 

SOCIEDADE DE GESTÃO URBANA, E.M. S.A.”, relativo à limpeza de Espaços Públicos nas 

Freguesias de Vila Real de Santo António, Monte Gordo e Vila Nova de Cacela, documentos que 

constituem parte integrante da presente acta. 

Para os devidos efeitos se consigna que a Sra. Vereadora Silvia Madeira declarou -se impedida, 

por ter um vínculo contratual com a SGU. e consequentemente não participou na votação. 

 

 

 

 

 

 

 

 



CORRECÇÃO MATERIAL AO PLANO DE PORMENOR DA ZONA DO CEMITÉRIO DE VILA REAL 

DE SANTO ANTÓNIO. 

 

= A Câmara deliberou, por unanimidade, aprovar a Proposta do Sr. Presidente, no sentido da 

Câmara Municipal autorizar a introdução da correcção material ao Plano de Pormenor da Zona 

do Cemitério de Vila Real de Santo António, a qual se traduz na área do lote n.º 3, expressa no 

Quadro A, publicado na Planta de Transformação Fundiária e nos Anexos do Programa de 

Execução e Plano de Financiamento; determinar a comunicação da presente correcção material à 

Assembleia Municipal de Vila Real de Santo António e à Comissão de Coordenação e 

Desenvolvimento Regional do Algarve e, remeter, sob a forma de declaração, aos competentes 

serviços para publicação, em Diário da República, da correcção material aprovada, bem como a 

sua remessa à Direcção-Geral do Ordenamento do Território e do Desenvolvimento Urbano, 

para efeitos de depósito, ao abrigo do disposto no artigo 64.º, n.º 2, alíneas a) e b), da Lei n.º 

169/99, de 18 de Setembro, com a redacção conferida pela Lei n.º 5 -A/2002, de 11 de Janeiro, 

bem como do artigo 97.º-A, n.º s 1 a 3 do Decreto-Lei n.º 380/99, de 22 de Setembro, com as 

alterações introduzidas pelo Decreto-Lei n.º 53/2000, de 7 de Abril, pelo Decreto-Lei n.º 

310/2003, de 10 de Dezembro, pela Lei n.º 58/2005, de 29 de Dezembro, pela Lei nº 56/2007, 

de 31 de Agosto, pelo Decreto-Lei n.º 316/2007, de 19 de Setembro, e republicado pelo Decreto-

Lei n.º 46/2009, de 20 de Fevereiro, documentos que constituem parte integrante da respectiva 

acta. 

 

 

 

 



CONCEPÇÃO, EXECUÇÃO E EXPLORAÇÃO DE PARQUES DE ESTACIONAMENTO NA CIDADE 

DE VILA REAL DE SANTO ANTÓNIO – RATIFICAÇÃO. 

 

= A Câmara deliberou aprovar, por unanimidade, a Proposta do Sr. Presidente, no sentido de ser 

ratificado o seu Despacho que determinou a constituição do Júri do Procedimento “Concepção, 

Execução e Exploração de Parques de Estacionamento na Cidade de Vila Real de Santo 

António” e, designou, para efeitos do disposto no n.º 6 do artigo 68.º do Decreto-Lei nº. 

18/2008, de 29 de Janeiro, o Jurista na Área do território, João Filipe de Brito Sol Pereira, ao 

serviço da VRSA, Sociedade de Gestão Urbana E.M. S.A., na qualidade de Consultor, para apoiar 

o Júri do procedimento no exercício das suas funções, desde a tramitação procedimental até à 

adjudicação, documentos que constituem parte integrante da respectiva acta. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



MINUTA DE PROTOCOLO DE DELEGAÇÃO DE COMPETÊNCIAS DA CÂMARA MUNICIPAL NA 

JUNTA DE FREGUESIA DE VILA REAL DE SANTO ANTÓNIO. 

 

= A Câmara deliberou, por unanimidade, aprovar a Proposta do Sr. Vereador Francisco Palma, 

no sentido de ser aprovada a minuta do Protocolo de Delegação de Competência da Câmara 

Municipal na Junta de Freguesia de Vila Real de Santo António, autorizar a comparticipação 

financeira para desenvolvimento das competências delegadas no montante total de 108.750 € 

e, submeter à apreciação da Assembleia Municipal para posterior aprovação, documentos que 

constituem parte integrante da respectiva acta. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



MINUTA DE PROTOCOLO DE DELEGAÇÃO DE COMPETÊNCIAS DA CÂMARA MUNICIPAL NA 

JUNTA DE FREGUESIA DE MONTE GORDO. 

 

= A Câmara deliberou, por unanimidade, aprovar a Proposta do Sr. Vereador Francisco Palma, 

no sentido de ser aprovada a minuta do Protocolo de Delegação de Competência da Câmara 

Municipal na Junta de Freguesia de Monte Gordo, autorizar a comparticipação financeira para 

desenvolvimento das competências delegadas no montante total de 71.250 € e, submeter à 

apreciação da Assembleia Municipal para posterior aprovação, documentos que constituem 

parte integrante da respectiva acta. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



MINUTA DE PROTOCOLO DE DELEGAÇÃO DE COMPETÊNCIAS DA CÂMARA MUNICIPAL NA 

JUNTA DE FREGUESIA DE VILA NOVA DE CACELA. 

 

= A Câmara deliberou, por unanimidade, aprovar a Proposta do Sr. Vereador Francisco Palma,  

no sentido de ser aprovada a minuta do Protocolo de Delegação de Competência da Câmara 

Municipal na Junta de Freguesia de Vila Nova de Cacela, autorizar a comparticipação financeira 

para desenvolvimento das competências delegadas no montante total de 77.250 € e, submeter à 

apreciação da Assembleia Municipal para posterior aprovação, documentos que constituem 

parte integrante da respectiva acta. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



ACORDO DE GEMINAÇÃO ENTRE VILA REAL DE SANTO ANTÓNIO E VILLE DE LA BAULE. 

 

= A Câmara deliberou, por unanimidade, aprovar a Proposta do Sr. Presidente, no sentido de ser 

ratificado o Acordo de Geminação entre Vila Real de Santo António e a Ville De La Baule, 

documentos que constituem parte integrante da respectiva acta. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



RATIFICAÇÃO DO PROTOCOLO DE COLABORAÇÃO NO ÂMBITO DO CONCURSO ESCOLAR – 

“DA JANELA DA MINHA ESCOLA...VEJO UM MONUMENTO”, A CELEBRAR ENTRE A 

DIRECÇÃO REGIONAL DE CULTURA DO ALGARVE, A DIRECÇÃO REGIONAL DE EDUCAÇÃO 

DO ALGARVE, O GOVERNO CIVIL DO DISTRITO DE FARO E A CÂMARA MUNICIPAL DE VILA 

REAL DE SANTO ANTÓNIO. 

 

= A Câmara deliberou, por unanimidade, aprovar a Proposta da Sra. Vereadora. Maria Conceição 

Cabrita, no sentido de ser ratificado o Protocolo de Colaboração no âmbito do Concurso Escolar 

– “Da Janela da Minha Escola...Vejo um Monumento”, celebrado entre a Direcção Regional de 

Cultura do Algarve, a Direcção Regional de Educação do Algarve, o Governo Civil do Distrito de 

Faro e a Câmara Municipal de Vila Real de Santo António, documentos que constituem parte 

integrante da respectiva acta. 

 

 

 

 

 

 

 

 



MINUTA DE PROTOCOLO A CELEBRAR ENTRE A ESCOLA SUPERIOR DE EDUCAÇÃO E 

COMUNICAÇÃO DA UNIVERSIDADE DO ALGARVE E A CÂMARA MUNICIPAL DE VILA REAL 

DE SANTO ANTÓNIO. 

 

= A Câmara deliberou, por unanimidade, aprovar a Proposta da Sra. Vereadora Maria Conceição 

Cabrita, no sentido de ser aprovada a Minuta do Protocolo a celebrar entre a Escola Superior de 

Educação e Comunicação da Universidade do Algarve e a Câmara Municipal de Vila Real de Santo 

António, referente ao Estágio da aluna Cátia Alexandra Félix Leal, documentos que constituem 

parte integrante da respectiva acta. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



MINUTA DE PROTOCOLO A CELEBRAR ENTRE A CÂMARA MUNICIPAL DE VILA REAL DE 

SANTO ANTÓNIO E O AGRUPAMENTO DE ESCOLAS D. JOSÉ I, NO ÂMBITO DO PROJECTO 

INDIVIDUUAL DE TRANSIÇÃO, INSERIDO NO PROGRAMA EDUCATIVO INDIVIDUAL (PIE), 

DURANTE O ANO LECTIVO DE 2010/2011. 

 

= A Câmara deliberou, por unanimidade, aprovar a Proposta da Sra. Vereadora. Maria Conceição 

Cabrita, no sentido de ser aprovada a Minuta do Protocolo a celebrar entre a Câmara Municipal 

de Vila Real de Santo António e o Agrupamento de Escolas D. José I, no âmbito do Projecto 

individual de transição inserido no Programa Educativo Individual (PIE), durante o ano lectivo 

de 2010/2011, documentos que constituem parte integrante da respectiva acta. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



PEDIDO DE INDEMNIZAÇÃO DE MARIA SUSANA DO NASCIMENTO COSTA MAGALHÃES, EM 

REPRESENTAÇÃO DE JOÃO PEDRO COSTA MAGALHÃES. 

 

= A Câmara deliberou, por unanimidade, aprovar a Proposta do Sr. Presidente, no sentido de ser 

autorizado o pagamento da indemnização reclamada no valor de 25,48 €, por se demonstrar 

haver responsabilidade civil da Câmara Municipal regulada pela a Lei n.º 67/2007, de 31 de 

Dezembro, com fundamento no teor da Informação da Divisão de Assuntos Jurídicos e Recursos 

Humanos, documentos que constituem parte integrante da presente acta. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



PEDIDO DE INDEMNIZAÇÃO DE MÁRIO TOLEDO ROLLA. 

 

= A Câmara deliberou, por unanimidade, aprovar a Proposta do Sr. Vice Presidente, José Carlos 

Barros, no sentido de ser autorizado o pagamento da indemnização reclamada por Mário Toledo 

Rolla, em virtude do acidente ocorrido com as portas automáticas de acesso à Biblioteca 

Municipal Vicente Campinas, em Vila Real de Santo António, por se demonstrar haver 

responsabilidade civil extracontratual regulada pela a Lei n.º 67/2007, de 31 de Dezembro, com 

as alterações introduzidas pela Lei n.º 31/2008, de 17 de Julho, com fundamento no teor da 

Informação da Divisão de Assuntos Jurídicos e Recursos Humanos, documentos que constituem 

parte integrante da presente acta. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



ATRIBUIÇÃO DE SUBSÍDIO À ASSOCIAÇÃO IN LOCO. 

 

= A Câmara deliberou, por unanimidade, aprovar a Proposta do Sr. Presidente, no sentido de ser 

atribuído um subsídio à Associação IN LOCO, no valor de 250 €, para contratação de uma 

plataforma informática que viabilizará o alojamento do Observatório Social, documento que 

constitui parte integrante da presente acta. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



DOAÇÃO DE DOCUMENTOS DE JORGE HERMÓGENES FERREIRA ROSÁRIO. 

 

= A Câmara deliberou, por unanimidade, aprovar a Proposta do Vice Presidente, José Carlos 

Barros, no sentido de ser aceite a doação das obras para integrarem o espólio desta Autarquia, 

documento que constitui parte integrante da respectiva acta. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



DOAÇÃO DE DOCUMENTOS DE D. ANA LUZ RAMOS V. COSTA. 

 

= A Câmara deliberou, por unanimidade, aprovar a Proposta do Vice Presidente, José Carlos 

Barros, no sentido de ser aceite a doação das obras para integrarem o espólio desta Autarquia, 

documento que constitui parte integrante da respectiva acta. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



DOAÇÃO DE DOCUMENTOS PELA SECRETARIA DO MINISTÉRIO GERAL DA CULTURA. 

 

= A Câmara deliberou, por unanimidade, aprovar a Proposta do Vice Presidente, José Carlos 

Barros, no sentido de ser aceite a doação das obras para integrarem o espólio desta Autarquia, 

documento que constitui parte integrante da respectiva acta. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



ALIENAÇÃO DE PRÉDIOS SITOS NA FREGUESIA DE MONTE GORDO, CONCELHO DE VILA 

REAL DE SANTO ANTÓNIO. 

 

= A Câmara deliberou, por unanimidade, aprovar a Proposta do Sr. Presidente, no sentido de ser 

autorizado o Ajuste Directo para a alienação dos imóveis nas condições constantes das minutas 

de editais, em data coincidente com a realização da reunião de Câmara Municipal e, aprovar a 

composição da Comissão que dirige a Praça, documentos que constituem parte integrante da 

presente acta. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



DIREITO DE PREFERENCIA NA TRANSMISSÃO DE IMÓVEIS – MARIA VIRGINIA MARTINS 

GOMES RODRIGUES. 

 

= A Câmara deliberou, por unanimidade, aprovar a Proposta do Sr. Presidente, no sentido da 

Câmara Municipal não exercer o direito de preferência na venda do imóvel, sito na Rua da 

Princesa, nº. 25, em Vila Real de Santo António, descrito na Conservatória do Registo Predial de 

Vila Real de Santo António n.º 3332/20100624, com fundamento no teor da Informação da 

Divisão de Gestão Urbanística, documentos que constituem parte integrante da presente acta. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



PROTOCOLO DE COLABORAÇÃO NO ÂMBITO DO PROJECTO “APOIO AO DIABÉTICO DO 

ALGARVE”.  

 

= A Câmara deliberou, por unanimidade, aprovar a Proposta do Sr. Presidente, no sentido de ser 

ratificado o seu Despacho que determinou a denuncia do Protocolo de Colaboração celebrado 

entre a Câmara Municipal de Vila Real de Santo António e a Associação para o Estudo da 

Diabetes Mellitus e Apoio ao Diabético do Algarve, no âmbito do Projecto “Apoio ao diabético do 

Algarve”, documentos que constituem parte integrante da respectiva acta. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



ATRIBUIÇÃO DE SUBSÍDIO À ASSOCIAÇÃO PORTUGUESA DE PARALISIA CEREBRAL – 

NUCLEO REGIONAL DE FARO. 

 

= A Câmara deliberou, por unanimidade, aprovar a Proposta da Sra. Vereadora. Maria da 

Conceição Cabrita, no sentido de ser atribuído um subsídio à Associação Portuguesa de Paralisia 

Cerebral – Núcleo Regional de Faro, no valor total de 600 €, documento que constitui parte 

integrante da respectiva acta. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



PERÍODO DE INTERVENÇÃO ABERTO AO PÚBLICO. 

 

Registaram-se a seguintes intervenções: 

Sr. António Armando Corte Real, que solicitou esclarecimentos relativos ao seu pedido de ser 

ressarcido da quanto de 75 € referentes a uma despesa do Parque de Estacionamento de Monte 

Gordo, e quanto transporte gratuito que era efectuado do parque de estacionamento da Aldeia 

Nova para Monte Gordo durante o verão. 

Sr. Vitor, que solicitou esclarecimentos sobre a situação da Pizaria Napoli. 

 



ACTA DA REUNIÃO: - A Câmara deliberou, por unanimidade dos membros presentes e ao abrigo 

do n.º 3 do artigo 92.º da Lei n.º. 169/99, de 18 de Setembro, depois de lida e achada conforme, 

aprovar em minuta a acta da presente reunião. 

ENCERRAMENTO DA REUNIÃO: - E nada mais havendo a tratar, foi pelo Senhor Vice-

Presidente declarada encerrada a reunião, pelas 09.45 horas. 

 E de tudo para constar se lavrou a presente acta que está conforme a minuta aprovada no final 

da mesma e vai ser devidamente assinada. 

E eu _______________________________________, Chefe de Divisão de Actividades 

Económicas, a redigi, subscrevo e assino. 

 

________________________________________________ 

 

________________________________________________ 

 


